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151 2023/1
Remodelação do Edifício Sede de Junta em
Silveiros

01 07010301 0,00 % 100,00 % 0,00% 0,00% 01/01/2020 31/12/2029 0,00 € 0,00 € 500,00 € 20.000,00 € 20.000,00 € 13.000,00 € 3.000,00 € 0.00 € 0,00 € 56.500,00€

111 Aquisição de material administrativo 01 070109 0,00% 100,00% 0,00% 0,00 2023 31/12 0,00 € 0,00€ 500.00 € 500,00 € 500,00 € 500,00 € 500.00 € 0,00 € 0,00 € 2.500,00 €

111 2023/2 Aquisição de material informático 01 070107 220.85 € 1,000,00 € 1.000,00 € 1.000,00 € 1.000,00 € 1.000,00 € 0,00 € 0,00 € 5.220,85 €

Total Objetivo 111 220,85 € 0,00 € 00,00 € 21.500,00 € 21.500,00 € 14.500,00€ 4.500,00 € 0.00 € 0,00 € 64.220,85€

211 2023/7 Escola Silveiros 01 07010305 0.00% 100,00% 0,00% 0,00 31/ 19.442,00 0,00 € 1.000,00 000,00 € 5.000,00 5.000,00€ 5.000,00 € 0,00 € 40.442,00

Total Objetivo 211 19.442,00 € 0,00 € 1.000,00 5,000,00 € 5.000,00 € 5.000,00€ 5.000,00 € 0,00 € 40.442,00€

242 2023/5 Requalificação do Cemitério de Silveiros 01 07010412 0.00% 100,00 % 0,00 0,00 % 01/0 188,60 € 0,00€ 000,00 € 5.000,00 € 5.000,00€ 5.000,00€ 5.000,00 0,00 € 21.188.60

Total Objetivo 242 188,60 € 0,00 1.000,00 € 5.000,00 5.000,00 € 5.000,00 € 5.000,00 € 0,0 0,00 € 21.188,60 €

252 2023 Aquisição de parques de manutenção física 07010302 0.00 4 100,00 % 0,00 9% 0,00 % 01/01/2023 31/12/2029 0,00 € 0,00 € 3.000.00 € 2.500.00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 0.00 € 0.00 € 13.000,00 €

252 2024/

pamen

utença 01 07010405 0,0 0,00 % 0,00 € 0,00 € 109.412,67 € 50.000,00 € 1.000,00€ 0,00 € 0,00 € 0,00 € 160.412,67 €

252 2025/1
Campo de Jogos da

Assoc reativa de 01 07010302 0,00% 100,00% 0.00 % 0,00 % 01/01/2025 31/12/2026 0.00€ 0,00 € 158.057,45 € 50.000,00 € 1.000,00€ 0,00 € 0,00 € 0.00 € 0.00 € 209.057,45 €

Total Objetivo 252 0,00 € 0,00 € 270.470,12€ 102.500,00 € 4.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 0.00 € 0,00 € 382.470,12

331 2023/4 Rua da Coutada (Silveiros)/Rua da Ramõa 01 07010408 0,00% 100,00 % 0,00 % 0,00% 01/01/2023 31/12/2026 65.976,00 € 0,00 € 1.000,00€E 1.000,00€ 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 0,00 € 67.976,00 €

331 2023/5 Intervenção Freguesia 01 07010408 0,00% 100,00 % 0.00% 0,00 % 01/01/2023 31/12/2029 34,001,74 € 0,00 € 5.000,00 € 36.500,00 € 51.500,00 54.000,00 € 60.000,00 0,00 € 0,00 € 241.001,74 €

331 Rua do T 01 07010408 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 1/2023 31/12/2029 0,00 € 0,00 € 2.000,00 € 00,00 € 2.000,00 € 000,00 € 10.000,00 € 0,00 € 0,00 € 36.000,00 €

331 2023/18 Rua Souto da lgreja 01 07010408 0,00 0,00 2.50 0,00 € 0,00 € 17.500,00 €

331 2023/19 Rua do Testado 01 07010408 0,009 100.00% 0.00% 0,00 6 2023 31/12/20 0,00 € 0,00 € 500,00 € 2.500,00€ 2.500,00 € 15.000,00 € 0,00 € 0,00 € 27.500,00 €

331 2023/20 Rua de Lagarém 01 07010408 0,00 % 100,00% 0,00 % 0,00 % 16/12/2023 31/12/2029 0,00 € 0,00 C 000,00 € 2.500,00€ 2.500,00 € 2.000,00 € 2.000,00 € 0,00 € 0,00 € 69.000,00 €

Sinalização, Toponímia e Abrigos da
331 2023/21 01 07010409 0,00 % 100,00% 0,00 % 0,009 01/01/2018 31/12/2029 11.576,05 € 0,00 € 1.000,00 € 1.000,00 € 1.000,00 € 1.000,00 € 1.000,00 0,00€ 0,00 € 16.576,05 €
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331 2023/22 Rua da Sobreira 01 07010408 0,00% 100,00 % 0,00% 0,00 % 01/01/2023 31/12/2029 0,00 € 0,00 € 10.000,00 € 1.500,00 € 1.500,00 € 1.500,00 € 1.500.00 E 0,00 € 0,00 € 16.000,00€

Out 01 07010408 0,00% 100,00% 0,00 % 0,00 % 1/01/2023 31/12/2029 0,00 € 0,00 € 500,00 € 500,00 € 1.000 10. 10.000.00 e 0,00€ 22.000.00€

Rua de S. Salvad 01 07010408 0,00 .00 € 0.00€ 2.500,00 2.500,00 € 2.500,00 € 5.000,00 € 5.000,00 € 0,00 € 0,00 € 17.500,00 €

331 2024/52 Travessa de S. Salvador 01 07010408 0,00 99 100,00% 0,00% 0,00 % 31/12 0.00 € 0,00 € 10.000,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00 € 2.500,00€ 0.00 € 0,00 € 20.000,00€

331 2024/ 07010408 0,00 % 100,00% 0,00% 0.00 2.500,00 € 2.500,00€ 2.500,00 € 2.500,00 € 0,00 € 0,00 € 11.000,00 €

331 2025/57 Rua da Ramôa/Rua do Bom Sucesso 01 07010408 0,009 100,00% 0,00% 0,00% 01/0 62.010,00 € 0,00 € 1.000,00 2.500,00 € 2.500,00€ 2.500,00 2.500,00 € 0.00 € 0,00 € 73.010,00 €

Total Objetivo 331 79 € 0,00 € 000.00 € 60.000.00 C 74.500,00 E 111.000,00 € 117.000,00 € 0.00 € 0,00 € 635.063,79 €

Total 193.415,24 0 0,00 € 373.470,12 € 194.000,00 € 110.500,00 138.000,00 C 134.000,00 0,00 € 0,00 € 1.143.385,36

Orgão executivo, Órgão deliberativo,

En de

SergisSoreia
Peler da Cumbe
Ines nartins

Em

leranfanig
Toms Lopo coomle
Ana Ciso. Silvo.

Em

O Contabilista Público,
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SILVEIROS - BARCELOS

PONTO DOIS

Apreciação, discussão e votação da proposta de
Mapa de Pessoal para o ano de 2025

JUNTA DE FREGUESIA DE SILVEIROS



IROS-BARCE

FREGUESIA DE SILVEIROS

CONCELHO DE BARCELOS

PROPOSTA

Exmos. Membros da Junta de Freguesia,

Considerando que:

(ii)

(iii)

Considerando que a Freguesia de Silveiros concluiu o procedimento especial,

simplificado e transitório de criação de freguesias previsto na Lei n.º 39/2021, de

24 de junho;

Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 11.-A da Lei n.° 66/2025, de 7

de novembro, "Os titulares dos órgãos das novas freguesias devem, após a

instalação dos respetivos órgãos, aprovar novos instrumentos de gestão

previsional de acordo com os princípios e regras orçamentais consagrados no

Regime Financeiro das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3

de setembro, na sua redação atual, na Lei de Enquadramento Orçamental, no

Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), no Sistema de

Normalização Contabilística para administrações públicas (SNC-AP), aprovado

pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, e tendo em conta o Regime

Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, na sua redação atual, devendo o novo orçamento prever a rubrica

própria para arrecadação da verba a transferir do orçamento da freguesia extinta."

O Mapa de Pessoal é um instrumento de gestão de recursos humanos, regulado

pela Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014,

de 20 de junho;

(iv) A proposta do Mapa de Pessoal tem em conta as atividades adesenvolver pelas

unidades orgânicas previstas e os recursos financeiros disponíveis;
(v) O Mapa de Pessoal é elaborado nos termos do disposto no n.° 4 do artigo 29.°

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014, de 20 de junho)

e prevê os postos de trabalho necessários para o desenvolvimento das atividades

asseguradas por esta Freguesia;
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EIROS RARCE

FREGUESIA DE SILVEIROS

CONCELHO DE BARCELOS

(vi) O Mapa de Pessoal tem uma durabilidade de um ano, sendo aprovado

conjuntamente com a proposta de Orçamento para o ano seguinte e

permanecendo objeto de conhecimento público mediante afixação no serviço ou

inserção em página eletrónica;

(vii) De acordo com o artigo 29.° da referida Lei, o Mapa de Pessoal contém a

indicação do número de postos de trabalho necessários à prossecução das

atribuições da Freguesia, caraterizados em função:

(viii)

a) Da atribuição, competência ou atividade que o seu ocupante se destina a

cumprir oua executar;

b) Do cargo ou da carreira e categoria que lhes correspondam;

c) Dentro de cada carreira e, ou, categoria, quando imprescindível, da área de

formação académica ou profissional de que o seu ocupante deva ser titular.

A caraterização dos postos de trabalho constantes do Mapa de Pessoal obedece

ao disposto no referido artigo.

Face ao exposto, tenho a honra de propor à Exma. Junta de Freguesia, que nos termos do

estabelecido no artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, delibere submeter

à Assembleia de Freguesia a aprovação do Mapa de Pessoal para o ano de 2025, conforme

documento em anexo à presente proposta e da qual faz parte integrante.

Com os nossos melhores cumprimentos,

O Presidente da Junta de Freguesia

SrglsSarb la
/Sérgio Paulo Martins Pereira/
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Mapa de Pessoal da Freguesia de Silveiros

(Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, art." 29 (Parte II, Capítulo III))

ESTRUTURA

ORGANIСА

CARREIRA

CATEGORIA

Árca Funcional

Grau de

Complexidade

Funcional

Formação

Académica/Profissional

N.° DE POSTOS

DE TRABALHO

OCUPADOS

N.° DE POSTOS

DE TRABALHO A

OCUPAR

Técnico Superior Administrativo 3 Licenciatura 0 0

Assistente Técnico Administrativo 2 Estolaridade Secundário 1 0

Silveiros

Assistente
Cantoneiro 1 Escolaridade Obrigatória 0 0

Operacional

Total 1 0

QUADRO RESUMО

N. Postos de Trabalho Ocupados N.º Postos de Trabalho a ocupar

Carreira
(CTFP por tempo determinado) (CTIFP por tempo determinado)

N.° Postos de Trabalho Ocupados

(CTFP por tempo indeterminado)

N.° Postos de Trabalho a ocupar

(CTFP por tempo indeterminado)

Assistente Operacional 0 0 0 0

Assistente 'Técnico 이 0

0 0

1

0

0

0

Técnico Superior

Total
이 0 0
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ESTRUTURA
CARREIRA/CATEGORIA Área Funcional Competências

ORGANICA

Silveiros Assistente Técnico Administrativo

Atribuições/Atividades

Realização e Orientação para

resultados; Orientação para

Serviço Público;

Conhecimento e Experiência

Organização e Método de

Trabalho; Adaptação

Melhoria contínua; Trabalho

de Equipa e Cooperação;

Inovação e Qualidade

Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos combase em dirctivas bem

definidas e instruções gerais, de grau dee complexidade 3, nas áreas de atuação comuns e

instrumentais e nos vátios domínios de anuação dos órgãos e serviços. Estas funções englobam

nomeadamente: tratamento geral da correspondência e resposta aos particulares, apoio de

secretariado ao executivo; atendimento geral e procedimentos administrativos específicos do

orgão; registo e tratamento dos documentos contabilísticos; organização, cálculo

desenvolvimento dos processos relativos à situação do pessoal e proctssamento de salários;

claborar oficios e informações; elaborar f rocedimentos concursais; atendero público; exercer

as demais funções que lhe scjam atribuídas por lei ou por despacho superior.

e
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